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Secretaria Municipâl de Fazenda

Socorro, 18 de julho de 2023

Oflclo N" 0065/2023/SEFAZ

Assunto: Resposta Pedido dê lnformação ne 14/2023

Excelentíssimo Senhor Josué Ri(erdo [opes

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atendimento ao solicitado por meio do Pêdido dê lnformação ne 74/2023, o qu.l

solicita informaçôes complementâres sobre o Projeto de lei ne 62/2023, que institui no

Município de Socorro o Sistema de Auxílio pârá Tratãmento Fora do 0omicílio {TFD) e dá outras

providências, informamos o seguintel

1. O Poder Exeautivo tem como calcular quantas pêssoas seÍiam bêneficiadas com a
aprovâção do Slstema de Auxflio para Trãtamento Fora do Municíplo?

R: Sim. De acordo com 05 dados levantados, a médiã dláriá entre pacientes e acompãnhântes

que utilizam o trânsporte público de saúde é de 200 (duzentos) munÍcipes.

2. Dê âaordo com as normas estãbelecides no referido projeto de lel qual serla a projeção de

gastos paÍa a execução do Íeferido Slstema?

Ri A projêção de Bastos pâra a execução do referido sistema é de RS2.400.000,00 (dois milhões

e quâtrocentos mil reais) anualmente.

Sem mais subscreve, com protestos de êlevadâ estima e distinta consideração,

Atenciosamente,

RIQUE MARTINS OA

DEPARTAMENTO DEDIREÍO


